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ESTADO DE SERGIPE 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

INDICAÇÃO N° XXX/2025 

 

Autoria: Deputada Lidiane Lucena  

 

 

Exmo. Sr. Presidente 

 

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 198 do Regimento Interno, a presente 

INDICAÇÃO, que, depois de analisada e aprovada no r. Plenário desta Casa, deve ser dirigida 

ao Exmo. Senhor Governador do Estado de Sergipe, FÁBIO CRUZ MITIDIERI, solicitando-lhe a 

imediata instalação de um posto policial no Povoado São Miguel, Município de Propriá. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente pretensão tem origem nas reiteradas sol ici tações de morado-

res que residem no Município de Propriá, especialmente na zona rural, e que 

sofrem com a falta de segurança, que atinge a sociedade como um todo.  

A instalação do indicado posto pol icial  seria de extrema importância para 

o Povoado São Miguel, em si, mas também para os demais povoados  do referido 

município. 

Em sendo atendida a indicação aqui apresentada também os Povoados São 

Vicente, Santa Cruz, Boa Esperança e Assentamento Padre Cícero serão contem-

plados. 

O Governo do Estado de Sergipe vem envidando-se para oferecer segu-

rança à toda a população sergipana, sendo certo que com a insta lação do posto 

pol icial  aqui indicado, este esforço será sentido e observado pela população de 

Própriá. 

Ante o exposto, é inquestionável  que instalação do posto pol icial  no Po-

voado São Miguel, Município de Propri á, é medida que se impõe, a fim de garantir 

uma melhoria na segurança das pessoas que morem e frequentam a região.  
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O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR:  

 

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo a propositura 

da Dep. Lidiane Lucena, aprovou a INDICAÇÃO N ___/2025, a ser encaminhada 

ao Exmo. Senhor Governador do Estado de Sergipe, para que seja realizada a 

instalação de um posto policial no Povoado São Miguel, Município de Propriá. 

 

Aracaju/SE, 5 de maio de 2025. 

 

Lidiane Cecilia Azevedo Carvalho Lucena 

Deputada Estadual 
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